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DIREITO-CREDITORIO. COMPEN~SA(;AO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
SALDO NEGATIVO DE. RETENCOES NA FONTE. PARCIALMENTE
CONFIRMADAS.

O reconhecimento do direito creditério condiciona-se a demonstracdo da
liquidez e certeza do crédito. Confirmando-se parte das retencdes na fonte que
compuseram o saldo negativo, tem-se por reconhecer o crédito até o limite
reconhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial
provimento ao recurso voluntario para reconhecer um crédito adicional de R$20.200,14, relativo
ao saldo negativo de IRPJ do 2° trimestre/2006, e homologar as compensacdes realizadas até o
limite do valor reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Itamar Artur Magalhdes Alves Ruga, Leticia Domingues Costa Braga, André Severo
Chaves e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acorddo de n° 12-99.921, da
92 Turma da DRJ/RJO, que julgou parcialmente procedente a Manifestagédo de Inconformidade

apresentada pela ora Recorrente.
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 Ano-calendário: 2006
 DIREITO CREDITÓRIO. COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. SALDO NEGATIVO DE. RETENÇÕES NA FONTE. PARCIALMENTE CONFIRMADAS.
 O reconhecimento do direito creditório condiciona-se à demonstração da liquidez e certeza do crédito. Confirmando-se parte das retenções na fonte que compuseram o saldo negativo, tem-se por reconhecer o crédito até o limite reconhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer um crédito adicional de R$20.200,14, relativo ao saldo negativo de IRPJ do 2º trimestre/2006, e homologar as compensações realizadas até o limite do valor reconhecido.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin, Itamar Artur Magalhães Alves Ruga, Letícia Domingues Costa Braga, André Severo Chaves e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 12-99.921, da 9ª Turma da DRJ/RJO, que julgou parcialmente procedente a Manifestação de Inconformidade apresentada pela ora Recorrente.
No caso em exame, a contribuinte transmitiu a PER/DCOMP nº 32978.65639.290107.1.3.02-0048 (e-Fls. 02 a 06), em que pleiteou crédito saldo negativo de IRPJ do 2º trimestre/2006, no valor original de R$ 77.001,59.
A unidade de origem, ao emitir o Despacho Decisório (e-Fl. 07), informou que o crédito pleiteado corresponde aos valores declarados em DIPJ, entretanto, não confirmou as retenções na fonte informadas na composição do SN. É o que se observa nas informações complementares da análise do crédito:
/
Por conseguinte, a DRF não homologou a compensação declarada.
A Interessada foi intimada do Despacho Decisório em 21/09/2011 (fl. 10) e, em 21/10/2011 (fl. 11), interpôs Manifestação de Inconformidade (fls. 11 a 14), alegando, em síntese, que foi ignorado pela autoridade fiscal as informações constantes na DIPJ e que, como a empresa possui filiais com CNPJ�s distintos, o crédito deveria ser analisado com base também nas retenções destas, para �os casos de algum Tomador tenha elaborado sua DIRF com o CNPJ de uma filial�.
Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razões, que culminaram no reconhecimento parcial do crédito:
�11. Na análise do direito de dedução do imposto de renda retido na fonte, quando da declaração de pessoa jurídica, faz-se, portanto, necessária a observância ao disposto no art. 55 da Lei 7.450/85, segundo o qual o contribuinte deverá apresentar comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, in verbis:
�Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa física ou jurídica, se o contribuinte possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.�
11.1. Ressalva-se que, de fato, a Interessada não apresentou qualquer Informe de Rendimento emitido pela Fonte Pagadora, que comprovasse a retenção de IR glosada no Despacho Decisório.
12. Esclareça-se ainda que, para as parcelas não confirmadas no Despacho Decisório, foi considerada a DIRF dos contribuintes (fontes pagadoras), que fazem parte do PER/DCOMP em apreço, em que a Interessada aparece como beneficiária dos rendimentos, tendo todos eles sido considerados no reexame realizado.
12.1. Compulsando o sistema DIRF, para reexame das retenções em que a Interessada consta como beneficiária de rendimentos, para o período de 01/04/2006 a 30/06/2006, referentes às fontes pagadoras constantes do PER/DCOMP em questão, foi constatada retenção, conforme demonstrado a seguir:
/
12.2. Os extratos de DIRF apurados em reexame de ofício constam anexados ao presente processo às fls 217/219 
13. Cumpre ainda constatar que os documentos apresentados pela Interessada, tais como as Fichas 17 e 54 da DIPJ, do ano-calendário 2006 (doc. anexo 05), às fls. 42/126, bem como a Planilha Demonstrativa dos valores retidos (doc. anexo 06), às fls. 127/128 do presente processo, foram todos considerados e analisados, porém não atendem ao disposto no art. 55 da Lei 7.450/85.
14. Da análise acima resultou no total de Retenções confirmadas (após reexame de ofício) no valor de R$ 18.772,08, conforme detalhado a seguir:
/
15. Do acima exposto, considerando as parcelas de composição do crédito confirmadas no Despacho Decisório (incluindo retenções, pagamentos e estimativas) no valor de R$ 0,00, acrescidas às parcelas de composição do crédito confirmadas em reexame (incluindo retenções e estimativas) no valor de R$ 18.772,08, resulta um total das parcelas confirmadas após reexame de R$ 18.772,08 16. Refaço, pois, a composição das parcelas do crédito tributário cofirmadas / não confirmadas, no PER/DCOMP em apreço, após o reexame:
/
16.1. Acrescente-se que o IRPJ devido no período é de R$ 0,00 (DIPJ-AC- 2006, fl. 132/216). Logo, o saldo negativo de IRPJ, referente ao período de 01/04/2006 a 30/06/2006, corresponde ao valor de R$ 18.772,08 =(R$ 18.772,08 - R$ 0,00.).
APURAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO A RECONHECER 
17. A seguir demonstramos como foi apurado o crédito de saldo negativo:
/
III. Conclusão 
18. Voto, pois, por DAR PROVIMENTO PARCIAL à Manifestação de Inconformidade para reconhecer o direito creditório de R$ 18.772,08, referente a saldo negativo de IRPJ do período de 01/04/2006 a 30/06/2006, que deverá ser aproveitado nas compensações de que trata o presente processo, nos termos da legislação tributária aplicável e que se continue a cobrança dos débitos indevidamente compensados no PER/DCOMP não homologado, acrescidos de multa de 20%, e dos juros de mora.�

Cientificada da decisão de primeira instância em 02/08/2018 (Aviso de Recebimento à e-Fl. 232), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário e demais documentos (e-Fls. 235 a 242) em 31/08/2018.
Em sede de Recurso Voluntário, a contribuinte alega:
�(...) o crédito oriundo das retenções foi reexaminado e então foi constatado pela Autoridade Fazendária um saldo de crédito de R$ 18.772,08 (Dezoito mil setecentos e setenta e dois reais e oito centavos). Tal crédito objeto de contestação é referente a fonte pagadora Banco do Nordeste do Brasil S/A cujo CNPJ nº 07.237.373/0001-20 onde a retenção foi indicada sob o código de receita 6190.
Ocorre que, ao analisar os valores informados via DIRF (Declaração de Imposto Retido na Fonte) ano calendário 2006, disponíveis facilmente através do sítio e-CAC, pode-se depreender, conforme comprovação acostada, que os saldo de imposto retido sob o código de receita 6190 informado pela fonte pagadora acima mencionada totalizam R$ 93.344,20 (noventa e três mil trezentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos), sendo inclusive superior ao saldo de crédito informado na Perdcomp nº 32978.65639.290107.1.3.02-0048.
(...)
Por outro lado, é importante destacar que, conforme consulta ao sítio e-CAC, a fonte pagadora Banco do Nordeste do Brasil S/A. somente entregou a DIRF referente ao ano calendário de 2006, em 17/04/2009, motivo essa que deve estar intrinsecamente ligado a dificuldade da Autoridade Fazendária em identificar o valor retido por substituição tributária ou antecipação do pagamento do tributo por parte da fonte pagadora.�

Por fim, a recorrente requer o reconhecimento do crédito.
É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
Tem-se que a controvérsia gira basicamente sobre a confirmação de retenções na fonte de IR que foram que informadas na composição do saldo negativo de IRPJ do 2º trimestre/2006.
Analisando-se a PER/DCOMP, verifica-se que as retenções na fonte informadas são de receitas decorrentes de apenas uma fonte pagadora, qual seja, o BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A (CNPJ nº 07.237.373/0001-20). É o que se observa:
/

Como relatado, quando da prolação do Despacho Decisório, a unidade de origem não confirmou nenhuma parcela de retenção.
A DRJ, ao apreciar o feito, realizou uma nova consulta pelo sistema DIRF, juntou as telas ao presente processo (e-Fls. 217 a 219), e reconheceu uma parcela de retenções no valor de R$ 18.772,08.
Acontece que o acórdão não deixa evidente como encontrou o referido valor de retenções de IR, razão pela qual o cálculo das retenções será objeto de revisão por esta relatoria.
Vejamos.
A consulta do sistema DIRF encontrou 03 ocorrências de rendimentos tributáveis da fonte pagadora Banco do Nordeste:
/
Ao abrir o detalhamento anual dos rendimentos tributáveis nos códigos de receita 6147 e 6190, verifica-se que houve as seguintes retenções no 2º trimestre/2006:
/
/
/
/
Pelas informações dos recortes acima, constata-se que no 2º trimestre a Recorrente obteve um total de R$ 134.272,28 de retenções sob os código 6147 e 6190.
Entretanto, frisa-se que tais retenções não são exclusivas de IR, vez que abrangem os seguintes tributos: IR, CSLL, COFINS e PIS.
Assim, ao pesquisar a correta repartição de cada tributo, esta relatoria localizou as seguinte tabela, no Anexo I da IN nº 1.234/2012, que contém a proporção de cada tributo nas retenções realizadas sob os mencionados códigos:
/
/
Fazendo-se uma Regra de Três simples, tem-se que o valor de IR das retenções sob os códigos 6147 e 6190 corresponde aos percentuais de 20,51% e 50,79%, respectivamente, o que se chega aos seguintes valores:


Código de Receita
Retenções 2º Trimestre
Valor correspondente ao IR retido

6147
R$ 96.514,75
R$ 19.795,18

6190
R$ 12.536,55
R$ 6.367,31

6190
R$ 22.403,39
R$ 11.378,68

6190
R$ 2.817,59
R$ 1.431,05


Total de Retenções IR
R$ 38.972,22


Desta feita, entendo restar comprovado um total de retenções de IR no valor de R$ 38.972,22 apto a compor o saldo negativo de IRPJ do 2º trimestre/2006. Ademais, como não fora apurado IRPJ a pagar no período, esse valor corresponde ao crédito a ser reconhecido.
Por fim, ressalta-se que o único documento apresentado pela contribuinte em sede recursal fora a DIRF RENDIMENTOS do ano-calendário 2016 (e-Fls. 232 a 242), que se encontra desformatada e quase que ilegível, mas que ao se fazer um esforço, verifica-se que a informação nela contida bate com a primeira tela acima, no que se refere ao total de retenções do ano. É o que se verifica no recorte a seguir: 
/
Desse modo, como já analisado, mesmo tendo sofrido esses valores de retenções ao longo do ano-calendário, apenas a quantia de R$ 38.972,22 corresponde às retenções de IR sofridas no 2º trimestre.
Como já fora reconhecido pela DRJ um crédito no valor de R$ 18.772,08, tem-se por reconhecer nesta instância um crédito adicional de R$ 20.200,14.

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reconhecer um crédito adicional de R$ 20.200,14, relativo ao saldo negativo de IRPJ do 2º trimestre/2006, e homologar as compensações realizadas até o limite do valor reconhecido.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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No caso em exame, a contribuinte transmitiu a PER/DCOMP n°
32978.65639.290107.1.3.02-0048 (e-Fls. 02 a 06), em que pleiteou crédito saldo negativo de
IRPJ do 2° trimestre/2006, no valor original de R$ 77.001,59.

A unidade de origem, ao emitir o Despacho Decisorio (e-Fl. 07), informou que o
crédito pleiteado corresponde aos valores declarados em DIPJ, entretanto, ndo confirmou as
retencBes na fonte informadas na composicdo do SN. E o que se observa nas informacdes

complementares da analise do crédito:

Analise das Parcelas de Crédito

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas

CNPJ da Fonte Cadigo de Valor Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
07.237.373/0001-20 5944 77.001,59 0,00 77.001,59|Retencdo na fonte ndo comprovada
Total 77.001,59 0,00 77.001,59

Total Confirmado de Imposto de Renda Retido na Fonte: R$ 0,00

Por conseguinte, a DRF ndo homologou a compensacéo declarada.

A Interessada foi intimada do Despacho Decisorio em 21/09/2011 (fl. 10) e, em
21/10/2011 (fl. 11), interpés Manifestacdo de Inconformidade (fls. 11 a 14), alegando, em
sintese, que foi ignorado pela autoridade fiscal as informac@es constantes na DIPJ e que, como a
empresa possui filiais com CNPJ’s distintos, o crédito deveria ser analisado com base também
nas retencdes destas, para “os casos de algum Tomador tenha elaborado sua DIRF com o CNPJ

de uma filial”.

Ao julgar o caso, a DRJ destacou as seguintes razdes, que culminaram no

reconhecimento parcial do crédito:

“11. Na analise do direito de dedugdo do imposto de renda retido na fonte, quando da
declaracdo de pessoa juridica, faz-se, portanto, necessaria a observancia ao disposto no
art. 55 da Lei 7.450/85, segundo o qual o contribuinte devera apresentar comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, in verbis:

“Art 55 - O imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos somente
poderd ser compensado na declaracdo de pessoa fisica ou juridica, se o
contribuinte possuir comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte
pagadora dos rendimentos.”

11.1. Ressalva-se que, de fato, a Interessada ndo apresentou qualquer Informe de
Rendimento emitido pela Fonte Pagadora, que comprovasse a retencdo de IR glosada no
Despacho Decisdrio.

12. Esclarega-se ainda que, para as parcelas ndo confirmadas no Despacho Decisério,
foi considerada a DIRF dos contribuintes (fontes pagadoras), que fazem parte do



FI. 3do Ac6rddo n.° 1401-005.225 - 12 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10380.909763/2011-13

PER/DCOMP em apreco, em que a Interessada aparece como beneficiaria dos
rendimentos, tendo todos eles sido considerados no reexame realizado.

12.1. Compulsando o sistema DIRF, para reexame das retengdes em que a Interessada
consta como beneficiaria de rendimentos, para o periodo de 01/04/2006 a 30/06/2006,
referentes as fontes pagadoras constantes do PER/DCOMP em questdo, foi constatada
retencdo, conforme demonstrado a seguir:

RETENCOES NA FONTE CONFIRMADAS PARCIALMENTE OU NAO CONFIRMADAS (APOS REEXAME)
A B | C D E F
Valor Confirmado Valor Total
no Confirmado A reconhecer
Despacho
CNPJ da Fonte Pagadora Cadigo de Receita Valor PERD/COMP (C) Decisério (D) DIRF(E) =E-D (=0)
07.237.373/0001-20 6190 77.001,59 0 18.772,08 18.772,08]

12.2. Os extratos de DIRF apurados em reexame de oficio constam anexados ao
presente processo as fls 217/219

13. Cumpre ainda constatar que os documentos apresentados pela Interessada, tais como
as Fichas 17 e 54 da DIPJ, do ano-calendario 2006 (doc. anexo 05), as fls. 42/126, bem
como a Planilha Demonstrativa dos valores retidos (doc. anexo 06), as fls. 127/128 do
presente processo, foram todos considerados e analisados, porém ndo atendem ao
disposto no art. 55 da Lei 7.450/85.

14. Da andlise acima resultou no total de Retengdes confirmadas (apds reexame de
oficio) no valor de R$ 18.772,08, conforme detalhado a seguir:

RETENCOES NAFONTE VALORES (RS)

Total Retengdes informados em PER/DCOMP { A) 77.001,59
Retencdes - Confirmacio Total em Despacho Decisério (B) 0,00
Retengdes - a reconhecer apos Reexame de Oficio (DIRF) =(C) 18.772,08
Total Retengdes confinmados apds reexame de oficico=D=(B +C) 18.772,08

15. Do acima exposto, considerando as parcelas de composicéo do crédito confirmadas
no Despacho Decisorio (incluindo retengdes, pagamentos e estimativas) no valor de R$
0,00, acrescidas as parcelas de composi¢do do crédito confirmadas em reexame
(incluindo retencBes e estimativas) no valor de R$ 18.772,08, resulta um total das
parcelas confirmadas apds reexame de R$ 18.772,08 16. Refaco, pois, a composicao das
parcelas do crédito tributario cofirmadas / ndo confirmadas, no PER/DCOMP em
apreco, apds o reexame:

COMPOSICAO DE PARCELAS DO CREDITO (APOS REEXAME
Estimativas Estimativas Dem. Est. Soma
Parcelas de Crédito | IR Exterior | Retencies Fonte | P; Comp SNPA Parceladas Compensadas Parcela Crédito
PERDCOMP (4) 0,00 77.001,59 0,00 0,00 0,00 0,00 77.001,59
Valores Confirmados
Despacho Decisorio
®) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Valores confirnades
apos reexame ( A
RECONHECER )=C 0,00 18.772,08 0,00 0,00 0,00 0,00 18.772,08
Total Confirmade
(B+C) 0,00 18.772,08 0,00 0,00 0,00 0,00 18.772,08

16.1. Acrescente-se que o IRPJ devido no periodo é de R$ 0,00 (DIPJ-AC- 2006, fl.
132/216). Logo, o saldo negativo de IRPJ, referente ao periodo de 01/04/2006 a
30/06/2006, corresponde ao valor de R$ 18.772,08 =(R$ 18.772,08 - R$ 0,00.).

APURACAO DO DIREITO CREDITORIO A RECONHECER
17. A seguir demonstramos como foi apurado o crédito de saldo negativo:
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APURACAO DO DIREITO CREDITORIO A RECONHECER
Retengdes confirmadas pelo Despacho Decisério 0,00
(+) Retengdes confirmadas no reexame 18.772,08
(=) Retengdes confirmadas 18.772,08
IRPJ devido 0,00
(-) | Renda Exterior confirmado 0,00
(-) Retengdes confirmadas 18.772,08
(-) Pagamentos por estimativa
efetuados no periodo 0,00
(-) Estimativas Comp.SNPA 0,00
(-) Demais estimativas compensadas
(=) Saldo negativo confirmado 18.772,08
(-) - Saldo negativo reconhecido
pelo Despacho Decisdrio 0,00
(=) Saldo negativo a reconhecer 18.772,08

I11. Conclusao

18. Voto, pois, por DAR PROVIMENTO PARCIAL a Manifestacdo de

Inconformidade para reconhecer o direito creditorio de R$ 18.772,08, referente a saldo
negativo de IRPJ do periodo de 01/04/2006 a 30/06/2006, que devera ser aproveitado
nas compensacles de que trata o presente processo, nos termos da legislagdo tributéaria
aplicavel e que se continue a cobranga dos débitos indevidamente compensados no
PER/DCOMP néo homologado, acrescidos de multa de 20%, e dos juros de mora.”

Cientificada da decisdo de primeira instancia em 02/08/2018 (Aviso de

Recebimento a e-Fl. 232), inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario e demais

documentos (e-Fls. 235 a 242) em 31/08/2018.

Em sede de Recurso Voluntério, a contribuinte alega:

“(...) o crédito oriundo das retencdes foi reexaminado e entdo foi constatado pela
Autoridade Fazendaria um saldo de crédito de R$ 18.772,08 (Dezoito mil setecentos e
setenta e dois reais e oito centavos). Tal crédito objeto de contestagdo € referente a fonte
pagadora Banco do Nordeste do Brasil S/A cujo CNPJ n° 07.237.373/0001-20 onde a
retengdo foi indicada sob o codigo de receita 6190.

Ocorre que, ao analisar os valores informados via DIRF (Declara¢do de Imposto Retido
na Fonte) ano calendario 2006, disponiveis facilmente através do sitio e-CAC, pode-se
depreender, conforme comprovacdo acostada, que os saldo de imposto retido sob o
cédigo de receita 6190 informado pela fonte pagadora acima mencionada totalizam R$
93.344,20 (noventa e trés mil trezentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos),
sendo inclusive superior ao saldo de crédito informado na Perdcomp n°
32978.65639.290107.1.3.02-0048.

()

Por outro lado, é importante destacar que, conforme consulta ao sitio e-CAC, a fonte
pagadora Banco do Nordeste do Brasil S/A. somente entregou a DIRF referente ao ano
calendario de 2006, em 17/04/2009, motivo essa que deve estar intrinsecamente ligado a
dificuldade da Autoridade Fazendaria em identificar o valor retido por substituicdo
tributaria ou antecipacdo do pagamento do tributo por parte da fonte pagadora.”

Por fim, a recorrente requer o reconhecimento do crédito.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntério é tempestivo,
e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no

Decreto n° 70.235/72. Razdo, pela qual, dele conheco.

Tem-se que a controvérsia gira basicamente sobre a confirmacéo de retencdes na
fonte de IR que foram que informadas na composicdo do saldo negativo de IRPJ do 2°
trimestre/2006.

Analisando-se a PER/DCOMP, verifica-se que as retencdes na fonte informadas
sdo de receitas decorrentes de apenas uma fonte pagadora, qual seja, o BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A (CNPJ n° 07.237.373/0001-20). E o0 que se observa:

PER/DCOMP 2.2
41.587.502/0001-48 32978.65639.290107.1.3.02-0048 Pagina 3

IRPJ Retido na Fonte

01.CNPJ da Fonte Pagadora: 07.237.373/0001-20

cddigo da Receita: 5944 - IRRF - Pagamento de pessoa juridica a pessoca juridica por
servigos de factoring

Retengdo Efetuada por Orgio Piblico: SIM
Valor: 77.001,59

Como relatado, quando da prolacdo do Despacho Decisorio, a unidade de origem

nédo confirmou nenhuma parcela de retencao.

A DRJ, ao apreciar o feito, realizou uma nova consulta pelo sistema DIRF, juntou
as telas ao presente processo (e-Fls. 217 a 219), e reconheceu uma parcela de retencdes no valor
de R$ 18.772,08.

Acontece que o acorddo ndo deixa evidente como encontrou o referido valor de

retengdes de IR, razdo pela qual o calculo das retencdes sera objeto de revisao por esta relatoria.
Vejamos.

A consulta do sistema DIRF encontrou 03 ocorréncias de rendimentos tributaveis

da fonte pagadora Banco do Nordeste:
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Fl. 252

194 ocorénces. 4 Anterior Préxma b Ex0bNdo registros 213 30 |~ Exportsr
Exibir CHPLCPF dobensficiano | CHPJICPF do decisrante | lome do deciaranta | o | smuagso | mend trin. |imp. retido
Detalhar Orf 41507 502/0001-48 05.814777/0001-02 CADA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONAROS DO BNB - CANED Refificadorn Acsito 5.040.00 133,20
Detathar Dirf 41.567 502/0001-48 06.015.041/0001-33 TRIBUNAL REGIONAL ELETORAL AL Redifcadora Aceila 10.028.00 94764
Detahar Dirf 41.587 502/0001-48 06.026 531/0001-30 TRIDUNAL REGIONAL ELETORAL DO CEARA Refifcadors Acsits 83.521 00 §.121,08)
Detahar - Dif 41,587 502000148 08926.79010001-58 PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA DO CEARA Refifcadora Aceila 1.857,00 285
Detalar DIt 41.587.5020001-48 07.002 8981000135 BANCO SAFRA DE INVESTMENTO S/A Reifcadors  Aceits asITe0 214583
Detahar . Dt 41.587.502/0001-48 07.040.10810001-57 COMPANHIA DE AGUA E ESGOTO DO CEARA - CAGECE Relificadors  Acsits 16330722 6.158,13)
.Datahar . OFf 41,587.5020001-48 07.196.93410001-90 BANCO BEC SA Retrcadors  Acatts 1806508 239738
Datanar . Orf 41.587.50200001-48 07.199.80510001-55 ‘GRANDE MOINHO CEARENSE S/ Retrcadors  Acaits 439050 63,39
\Dstalhar 4 OFf 41.587.502/0001-48 07 206.816/0001-15 1. DIAS BRANCO S.A. NOUSTRIA € CONERCIO DE ALWENTOS Refifcadors  Acafle 1301344 0,00
Detahar . Oirf 41.587 502/0001-48 07.237.373/0001-20 BANCO DO NORDESTE DO BRASL SiA Retificadors Acsits 4261.777 40 200.954,15

3 ocorréncias. 2] Exporiar

Exibr Fonts pagadors Nome Ca fonta pagadera Codgoderscota | Rendmemoatrioutiveie |  Mmposto rebeo

Detabamento mensal 07 237.37300001-20 BANCO DO NORDESTE DO BRASL S/A 3426 B2 702

 Defahamento mensal 07237.373000120  BANCD DO NORDESTE DO BRASL S/A ater 1273973,18 197.812.83)

Detshamento menssl 07237.3730001-20  BANCO DO NORDESTE DO BRASL /A 5190 967 783,08 93344 20)

Ao abrir o detalhamento anual dos rendimentos tributaveis nos codigos de receita

6147 e 6190, verifica-se que houve as seguintes reten¢ées no 2° trimestre/2006:

Detalhamento Mensal CONSC133
(CHPI da declarant=- 07.337.3730004-20 Horre empresarisl BAKCO D0 KORDESTE B0 BRASIL S/A Contribuinte diferenciado
Ang-calengdne: 006 Nmera do recioe: 16,66.39.78.43-56 Entreqs: AP042008 19:23h  Gerada: PGD
Stuagio: Aceita Teo 20042008 22010 Visualzou extraly. Sim Deciaracio certificada
CHRx: 44,507 502000148 Beneficidrio LAHLINK INFORMATICA LTDA Cign e receda

B97 - AlMamapdo, enorgia elé1rioa, TENEPerts 03 Gargae, Dene om
rogescitorn.debens

aeral, servigos o forn. de bens

4 Anterior Codign de receita Préxime b
[ Rendimentos tributaveis
Mesex | Rendimentos tributaveis Imposto refido

lanern 47160416
Faverainn 12604 16
¥ierca 127 35416
e

Abri T01.248,18
Ven 28835751
Jurho 3894020
Tna A5
Agosty 40091589
Setembro 1260416
Ouuben 1285126
Novembro. 58073128
Dezembr 1514606
[=] Total 327397318

Detalhamento Mensal CONSC1E
CNPJ do decorante: 07.237.3730001-20 lome crpressninl: BANCO DO HORDESTE DO BRASIL S Contrbuinte diferenciaz
no-calendiro: 2005 Nimere 8o recibo: 16.56.38.75.83.65 Entregs 170042008 18:230  Garado PaD
Acsits Tipo: 21142000 22010 Veualizou axtrat: Sim Declaragdo cartificac
CHRL: #1.657.50210001 45 Beneficidrio: LANLINK INFORMATICA LTOA Chalgo de recaila: | 0100 - Aaua, telefone, correios, vigilincia. kmoeza, locagde de mic-
de-obra, locagio ¢ demais servigos
4 Arterior Cadiga de receita Frivimo. [+
L= Rendimentos tributhveis
Mosoe Fendimentus tribytévals [ imposto retida
Janein 5463596 5,165,689
Fevereio 5090391 481042
IT5RH 5
Abri 46206,% 4.368,50
Wen 5405343 7.943,05
Lo 240211 22700
Juna a1 21,00
Aagosta 000 2,00
Setembro 205731 248 1964730
Outubro 11250822 1053131
Hervembra 17520038 1655844
Dezembr 157 743,52 1666727
& 987 789,03 93.34420
Detalhamento Mensal CONSC1Z
CNF ¢o daclarsnte: 0723737300120 Hiams smpresariat BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S'A Cantnbuints difarencias
Ao calendiria: 008 Nimero do recba 155639 T2 9555 Eniregn 171042008 1823 Gerad: Pan
Stusglo Aceita Too Retificador Processsmenie. 21042009 22:01h  Viualzou exlralo. Sim Declarsgio certificac
onP 41.507.5020002-29 Senshciare: LANLINK INFORIMATICA LTDA Coio se rocot: 550~ M ‘;i?‘;m{:‘:;ﬁi““m Smpeza, focaglo de méo-

[E Rendimentos tributaveis

Meses Rendimentos Wbutiveis I pos10 retie
Janero .00
Faverero 500
abni .00
Meiy 2za033
Junhe 3,00
Bl x
agosty 281835 2018017
Seterbo a,00 00
Outubro 51061585 AT S
Navembro 0.00 000
Dezembro 000 .00
= Tatal 2906 673,08 404227 97|
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Detalhamento Mensal CONSC133
CNRJ do declarante: 07237 3T 310001-20 Nome smpressiial BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S8 Contribuinte diferenciado
Anacakndarn 208 Nimero do recibe: 1555.99.79.93-55 Enirege A7T042009 18230 Gerado: PGD
Shuagdo: Acaila Tipe: Retficadora FProcesacmento: 21/042000 22010 Vievelzou exirato: Sim Daslaragéo certmiceda
r— o T Congron s 9 ROUR Tl corioa VORI WP, cagen e e

[ Rendimentios ibutiveis

Mesas Rondimantos tributivels | imposta rstide

Iznsinn 291240 7522
000 000
L dao
oo 0,00

4818400 281759
Lo 200
0,00 0,00
0,00 0,00}
0,00 0,00
0,00 000
0,00 0,00]
0,00 0,00}
5107640 309281

Pelas informacOes dos recortes acima, constata-se que no 2° trimestre a
Recorrente obteve um total de R$ 134.272,28 de retencdes sob os codigo 6147 e 6190.

Entretanto, frisa-se que tais retencdes ndo sdo exclusivas de IR, vez que abrangem
0s seguintes tributos: IR, CSLL, COFINS e PIS.

Assim, ao pesquisar a correta reparticdo de cada tributo, esta relatoria localizou as
seguinte tabela, no Anexo | da IN n° 1.234/2012, que contém a propor¢do de cada tributo nas

retengdes realizadas sob 0s mencionados codigos:

INATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIGO PRESTADO rLiouoTAS PERCENTUAL A SER [CODIGO DA

01) R sLL  forFiNs  is/PASERP “[‘E‘-'CADO FBECE'TA
02)  fo03) 04) 05) ) )

e Alimentag&o; 1,2 0 3.0 0,65 b,85 65147

o Energia elétfrica;

e Servigos prestados com emprego de materiais;

e Construgéo Civil por empreitada com emprego de materiais;

e Servigos hospitalares de que trata o art. 30;

o Servicos de auxilio diagndstico e terapia, patologia clinica, imagenologia,

lanatomia patologica e citopatologia, medicina nuclear e analises e

lpatologias clinicas de que trata o art. 31.

e Transporte de cargas, exceto os relacionados no codigo 8767,

e Produtos farmacéuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene

jpessoal adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto
s relacionados no codigo 8767; e

le Mercadorias e bens em geral

¢ Servigos de abastecimento de agua; 180 1.0 3,0 0,65 .45 6190
e Telefone;

e Correio e telégrafos,

o Vigilancia;

e Limpeza,

e Locagéo de méo de obra;

o Intermediacdo de negdcios;

e Administracéo, locac@o ou cess@o de bens imoveis, moveis e direitos de
lqualquer natureza;

¢ Factoring,

¢ Plano de saude humano, veterinario ou odontolégico com valores fixos
Jpor servidor, por empregado ou por animal;

le Demais servigos.

Fazendo-se uma Regra de Trés simples, tem-se que o valor de IR das retencdes
sob os codigos 6147 e 6190 corresponde aos percentuais de 20,51% e 50,79%, respectivamente,

0 que se chega aos seguintes valores:
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Cadigo de Receita Retengdes 2° Trimestre Valor correspondente ao IR
retido
6147 R$ 96.514,75 R$ 19.795,18
6190 R$ 12.536,55 R$ 6.367,31
6190 R$ 22.403,39 R$ 11.378,68
6190 R$ 2.817,59 R$ 1.431,05
Total de Retengdes IR R$ 38.972,22

Desta feita, entendo restar comprovado um total de retengdes de IR no valor de
R$ 38.972,22 apto a compor o saldo negativo de IRPJ do 2° trimestre/2006. Ademais, como ndo

fora apurado IRPJ a pagar no periodo, esse valor corresponde ao crédito a ser reconhecido.

Por fim, ressalta-se que o Unico documento apresentado pela contribuinte em sede
recursal fora a DIRF RENDIMENTOS do ano-calendario 2016 (e-Fls. 232 a 242), que se
encontra desformatada e quase que ilegivel, mas que ao se fazer um esforco, verifica-se que a
informacdo nela contida bate com a primeira tela acima, no que se refere ao total de retengdes do

ano. E o que se verifica no recorte a seguir:

07237373000120 2 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

20090417 3426 000000000003521 000000000000702

07237373000120 2 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

20090417 6147 000000327397316 000000019761293

07237373000120 2 BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

20090417 6190 000000098776903 000000009334420

Desse modo, como ja analisado, mesmo tendo sofrido esses valores de retencdes
ao longo do ano-calendario, apenas a quantia de R$ 38.972,22 corresponde as retengdes de IR

sofridas no 2° trimestre.

Como ja fora reconhecido pela DRJ um crédito no valor de R$ 18.772,08, tem-se
por reconhecer nesta instancia um crédito adicional de R$ 20.200,14.

Conclusao
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Ante o0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para reconhecer um crédito adicional de R$ 20.200,14, relativo ao
saldo negativo de IRPJ do 2° trimestre/2006, e homologar as compensacdes realizadas até o

limite do valor reconhecido.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves



